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LEI N. 5.167, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre o programa de regularização de 

edificações clandestinas e irregulares para fins 

cadastrais e dá outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e eu 

Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Fica o Município de Ituiutaba autorizado a 

regulamentar as edificações clandestinas e 

irregulares, edificadas até o início de vigência desta 

lei, desde que as edificações apresentem condições 

mínimas de higiene, segurança, estabilidade, 

salubridade e habitabilidade, e obedecidas as 

determinações desta Lei.  

 

Art. 2º Para efeitos desta Lei consideram-se:  

 

I – construção irregular: aquela cuja licença foi 

expedida pelo Município, porém a construção foi 

executada total ou parcialmente em desacordo com 

o projeto aprovado; 

 

II – construção clandestina parcial: aquela 

correspondente à ampliação de construção 

legalmente autorizada, porém sem licença do 

Município;  

 

III – construção clandestina: aquela executada sem 

prévia autorização do Município, ou seja, sem 

projetos aprovados e sem a correspondente licença, 

o Alvará de Edificação. 

 

Art. 3º O Programa de Regularização de 

Edificações para Fins Cadastrais – tem como 

objetivos:  

I – promover a regularização, na forma desta Lei, de 

edificações clandestinas ou irregulares públicas ou 

particulares, executadas em desacordo com a 

legislação municipal, desde que localizadas em 

loteamentos regularmente aprovados ou 

regularizados perante o Município e devidamente 

registrados;  

 

II – implementar o processo de regularização de 

edificações clandestinas e irregulares, expedir multa 

compensatória de regularização, e emitir o Alvará 

de Edificação e o Habite-se de Regularização nos 

casos aprovados;  

 

III – auxiliar o processo de regularização territorial 

da cidade, a fim de estimular o desenvolvimento 

urbano.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA REGULARIZAÇÃO 

 

Art. 4º As inconformidades das edificações 

construídas a partir de 04 de dezembro de 2019, 

data da publicação da Lei nº 4.695, a qual institui o 

Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo do 

Município de Ituiutaba e suas alterações, serão 

passíveis de regularização mediante adequação dos 

índices urbanísticos determinados na referida lei ou 

sob o pagamento da multa compensatória de 

regularização.  

 

Parágrafo único. As edificações construídas 

anteriormente a data mencionada no caput deste 

artigo estão dispensadas do cumprimento dos 

índices urbanísticos, não isentando do pagamento 
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da multa compensatória de regularização pela 

construção sem Alvará de Edificação.   

 

Art. 5º Não serão passíveis de regularização, para 

os efeitos desta Lei, as edificações que:  

 

I – estejam localizadas em logradouros e terrenos 

públicos;  

 

II – estejam localizadas em faixa não edificáveis, 

como: faixas de domínio de rodovias estaduais e 

federais, faixas de escoamento de águas pluviais, 

galerias, canalizações e linhas de transmissão de 

energia de alta tensão, de acordo com a legislação 

vigente;  

 

III – estejam localizadas em terrenos particulares de 

terceiros em processo de usucapião;  

 

IV – causem danos ao meio ambiente e/ou ao 

patrimônio histórico ou cultural;  

 

V – estejam localizadas em Áreas de Preservação 

Permanente (APP), salvo anuência dos órgãos 

ambientais estaduais ou municipal competentes, 

para os casos previstos em lei, e;  

 

VI – possuam aberturas com recuo inferior a 1,50m 

em relação às linhas divisórias laterais e dos fundos 

do imóvel, salvo com autorização expressa 

assinada, com firma reconhecida, do proprietário 

confrontante. 

 

Art. 6º A área mínima destinada à iluminação e à 

ventilação dos compartimentos habitáveis poderão 

sofrer uma tolerância de redução de até 50% 

(cinquenta por cento).  

 

Art. 7º A área mínima dos compartimentos 

habitáveis poderão sofrer uma tolerância de redução 

de até 20% (vinte por cento). 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO 

 

Art. 8º A pessoa interessada em regularizar uma 

construção irregular ou clandestina deverá 

protocolar um processo administrativo no órgão 

municipal competente com as devidas 

documentações necessárias para a análise e 

aprovação da regularização.  

Parágrafo único. O Alvará de Edificação e o 

correspondente Habite-se serão emitidos no mesmo 

processo administrativo para regularização.  

 

Art. 9º Fica instituída a comissão de 

acompanhamento e julgamento dos processos de 

regularização de edificações clandestinas e 

irregulares, formada por 03 (três) membros, sendo 

um técnico da área de arquitetura e urbanismo ou 

engenharia civil, a serem nomeados por decreto 

executivo, para exercerem as atividades de 

condução e julgamento dos processos dispostos 

nesta lei. 

 

Art. 10. A comissão poderá exigir obras de 

adequação para garantir as condições mínimas 

dispostas no artigo 1º desta lei, bem como 

acessibilidade e outros requisitos dispostos em lei e 

normativos próprios. 

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput 

deste artigo, será concedido o prazo máximo de 03 

(três) meses, prorrogável por 03 (três) meses, 

mediante justificativa aceita pela comissão, para 

conclusão das obras indicadas. 

 

Seção I  

Da Documentação necessária para regularização  

 

Art. 11. Para a emissão do Alvará de Edificação 

para regularização para fins cadastrais, a pessoa que 

irá requerê-lo deverá apresentar as seguintes 

documentações: 

 

I – requerimento assinado pelo proprietário do 

imóvel com firma reconhecida ou pelo procurador 

com a devida procuração e reconhecimento de 

firma; 

 

II – cópia do RG, do CPF/ CNPJ e comprovante de 

endereço do requerente; 

 

III – cópia da matrícula do imóvel com emissão de 

até 90 dias da data de protocolo; 
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IV – 02 cópias do projeto arquitetônico e arquivo 

digital; 

 

V – anotação de responsabilidade técnica (ART) ou 

registro de responsabilidade técnica (RRT) do 

projeto arquitetônico para regularização, assinado 

pelo requerente e pelo profissional habilitado, 

devidamente pago;  

 

VI – certidões negativas de débitos municipais 

atualizadas do proprietário do imóvel; 

 

VII – cópia do comprovante de pagamento das 

taxas de expediente e emolumentos referentes ao 

protocolo do processo; 

 

VIII – laudo técnico de vistoria da edificação 

acompanhado de ART ou RRT, demonstrando as 

irregularidades da edificação em relação à 

legislação de Uso e Ocupação do Solo, e 

comprovação da impossibilidade técnica de 

reversão total ou parcial; 

 

IX– declaração sobre a data de início da obra, de 

inteira responsabilidade do declarante, para fins de 

comprovação da data de existência e/ou conclusão 

da edificação a ser regularizada, poderão ser 

aceitos:  

 

a) fotografias datada(s) da edificação;  

 

b) levantamento aerofotogramétrico realizado pelo 

Município ou por outro órgão oficial por ele 

reconhecido, no qual deverá constar referência à 

data do voo;  

 

c) foto aérea (Google Earth ou software 

equivalente) que apresente data anterior à vigência 

desta Lei e a implantação da área a ser regularizada;  

 

d) auto de infração, notificação, ou embargos 

administrativos relativos a construção, lançamento 

de tributos sobre a construção, dentre outros 

documentos oficiais. 

 

§ 1º. Caso necessário, serão realizadas pelo órgão 

competente, as diligências indispensáveis a 

constatar a veracidade das informações e 

documentos apresentados pelo interessado na 

regularização de que trata esta Lei.  

 

§ 2º. A comprovação da declaração sobre a data de 

início da obra será realizada por meio do cadastro 

técnico municipal, por meio do levantamento do 

GeoSystem ou por meio de processos 

administrativos e outras solicitações que 

comprovem a área construída.  

 

§ 3º. Uma obra será considerada iniciada quando 

suas fundações estiverem concluídas. 

 

Art. 12. Em caso de pendências na documentação 

apresentada, a pessoa interessada será informada, a 

fim de satisfazer as exigências determinadas. 

 

§ 1º. As exigências a que se refere o presente artigo 

serão feitas todas em um mesmo ato.  

 

§ 2º. Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a pessoa interessada sanar as pendências, 

contados a partir da data da informação, após esse 

período, o processo será arquivado e não terá mais 

validade.  

 

Seção II  

Da Análise do Projeto Arquitetônico e da Vistoria  

  

Art. 13. Após a verificação documental será 

realizada análise do projeto arquitetônico, o qual 

deverá constar:  

 

I – planta de situação; 

II – planta de locação, contendo no mínimo as cotas 

da situação real da edificação sobre o lote e o 

dimensionamento da área permeável;  

 

III – planta baixa de todos os pavimentos da 

edificação;  

 

IV – dois (02) cortes, passando por locais que 

melhor identifiquem toda a edificação;  

 

V – fachada frontal.  

 

§1º.  No selo de identificação de cada folha do 

projeto deverá constar: “PROJETO 
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ARQUITETÔNICO DE REGULARIZAÇÃO 

PARA FINS CADASTRAIS”.  

 

§2º. A representação gráfica das plantas baixas 

deverá ser realizada nos padrões das normas 

vigentes.  

 

Art. 14. Após análise documental e do projeto 

arquitetônico de regularização para fins cadastrais, a 

edificação em questão passará por vistoria, para que 

o fiscal verifique a conformidade do projeto 

arquitetônico apresentado com a construção 

existente.  

 

Parágrafo único. A responsabilidade da veracidade 

das documentações e informações contidas no 

projeto arquitetônico apresentado é do proprietário 

do imóvel e do responsável técnico.  

 

Seção III 

Das Multas Compensatórias para Regularização  

 

Art. 15. Após a vistoria da construção irregular ou 

clandestina, o processo administrativo retornará ao 

órgão municipal competente, que será realizado o 

cálculo da multa compensatória de regularização.  

§ 1º. A multa será aplicada com referência ao valor 

da Unidade Fiscal Municipal (UFM) vigente.  

 

§ 2º. A multa compensatória de regularização será 

aplicada de acordo com a somatória das 

irregularidades da construção, sendo:  

 

I - construção sem Alvará de Edificação: 1,5 

UFM/m² (metro quadrado) da área total construída 

sem licença;  

 

II - construção com coeficiente de aproveitamento 

inadequado: 2,0 UFM/m² (metro quadrado) 

construído a mais do que o permitido; 

 

III - construção com taxa de ocupação inadequada: 

10,0 UFM/m² (metro quadrado) construído a mais 

do que o permitido; 

 

IV - construção com taxa de permeabilidade 

inadequada: 15,0 UFM/m² (metro quadrado) que 

deveria ser permeável. 

 

Art. 16. Expedida a multa compensatória de 

regularização, o requerente terá até 60 (sessenta) 

dias para efetuar seu pagamento, ultrapassado esse 

prazo o processo administrativo poderá ser 

arquivado.  

 

Art. 17. A multa compensatória de regularização 

será destinada à obras de melhoria da infraestrutura 

urbana de Ituiutaba, sendo o dinheiro depositado em 

conta própria do Poder Público Municipal, ao 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

gerenciado pelo Conselho da Cidade.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. A regularização de edificações que trata 

esta Lei não implica, por parte da Prefeitura, no 

reconhecimento do direito de propriedade, posse ou 

domínio útil, a qualquer título, das dimensões e da 

regularidade do lote, e nem exime os proprietários 

ou seus respectivos responsáveis, das obrigações e 

responsabilidades decorrentes da aplicação da 

legislação de uso e parcelamento do solo. 

 

Art. 19. O pagamento da multa compensatória de 

regularização prevista nesta Lei não exclui eventual 

penalidade anteriormente já aplicada. 

 

Art. 20. A Administração municipal manterá 

permanentes campanhas em sua página na internet, 

de conscientização da população sobre a 

obrigatoriedade de construir, reformar ou ampliar 

edificações somente com prévia autorização do 

Município, informando inclusive as punições 

advindas do descumprimento da legislação vigente. 

 

Art. 21. Os processos de regularização de 

edificações em tramitação, ficarão sujeitos às 

disposições desta Lei, no que couber.  

 

Art. 22. Os processos de regularização de 

edificações protocolados até no prazo máximo de 

um ano após a data de publicação desta lei terão um 

desconto de 50% (cinquenta por cento) da multa 

compensatória para regularização.  
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Art. 23. A pessoa interessada deverá protocolar o 

processo de regularização de edificações no prazo 

máximo de 03 (três) anos após a data de publicação 

desta lei.   

 

Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 25. Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.168, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Autoriza o poder executivo a abrir crédito 

adicional especial para acobertar despesa com o 

pagamento de quinquênios, sexta parte, licença 

prêmio e demais mecanismos equivalentes os quais 

estavam suspensos por força do inciso IX do artigo 

8º da lei complementar 173/2020. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente do 

poder executivo, no valor de até R$ 100.000,00 

(cem mil reais), para acobertar despesas com o 

pagamento de quinquênios, sexta parte, licença 

prêmio e demais mecanismos equivalentes os quais 

estavam suspensos por força do inciso IX do artigo 

8º da lei complementar 173/2020. 

 

Art. 2º Para concorrer com as despesas derivadas do 

crédito especial aberto no artigo anterior, fica o 

Poder Executivo autorizado a anular, total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.169, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção no exercício de 2023 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2023, ao 

Instituto Social Viva a Vida, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 10.100,00 (dez mil e 

cem reais) conforme Processo Administrativo n.º 

6.099, de 24 de março de 2023. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2023, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 
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autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2023.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.170, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede auxílio no exercício de 2023 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2023, a 

Associação Shalom de Assistência Social, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) conforme Processo 

Administrativo n.º 16.982, de 17 de agosto de 2023. 

 

Art. 2º O auxílio concedido pela presente lei será 

liberado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2023, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2023.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.171, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção no exercício de 2023 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2023, a 

Associação Shalom de Assistência Social, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 100.000,00 

(cem mil reais) conforme Processo Administrativo 

n.º 16.984, de 17 de agosto de 2023. 

 

Art. 2º a subvenção concedida pela presente lei será 

liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 
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Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2023, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2023.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 5.172, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção no exercício de 2023 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2023, a Liga 

Ituiutabana de Esportes, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais) conforme Processo Administrativo n.º 8275, 

de 25 de abril de 2023. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2023, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2023.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.173, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção e auxilio no exercício de 2023 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2023, a 

Associação Cultural e Esportiva de Capoeira de 

Ituiutaba Águia de Ouro, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta 
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mil reais) conforme Processo Administrativo n.º 

8109, de 20 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxilio, no exercício de 2023, a 

Associação Cultural e Esportiva de Capoeira de 

Ituiutaba Águia de Ouro, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) conforme Processo Administrativo 

n.º 8109, de 20 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º A subvenção e o auxílio concedido pela 

presente lei será liberada de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e 

mediante requerimento da entidade beneficiária, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial, ao Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, no valor de até R$ 

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

 

Art. 5º Para ocorrer com as despesas derivadas do 

crédito adicional especial aberto no artigo anterior 

fica o Poder Executivo autorizado a anular total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

LEI N. 5.174, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção no exercício de 2023 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2023, ao 

Clube de Ciências em Ituiutaba, no valor de até R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), conforme Processo 

Administrativo n.º 19.708, de 20 de setembro de 

2023. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada, de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria; 

 

d) demais documentos estabelecidos no decreto que 

regulamentou a Lei Federal n.º 13.019/14, no 

âmbito do Município de Ituiutaba. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado termo de fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos, 

desde que adequado à Lei Federal n.º 13.019/14 e à 

regulamentação do decreto municipal, bem como 

enquadrada na hipótese de inexigibilidade de 

chamamento público, após regular tramitação de 

Processo Administrativo. 

 

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial, ao Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, no valor de até R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). 
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Art. 4º Para ocorrer com as despesas derivadas do 

crédito adicional especial aberto no artigo anterior 

fica o Poder Executivo autorizado a anular total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 18 de outubro de 2023. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.175 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Declara de utilidade pública a Associação de Vôlei 

Tijucano. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e eu 

Prefeita sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a 

Associação de Vôlei Tijucano, organização social 

privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 51.761.059/0001-33, com sede na Rua Clorinda 

Martins Tavares, n° 261, Bairro Jardim do Rosário, 

nesta cidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, 

tendo como finalidades estatutárias e sociais, no que 

concerne às atividades de produção e promoção de 

eventos esportivos. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 23 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba 

 

LEI N. 5.176, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Institui o “Dia Municipal do Terço dos Homens” 

no âmbito do Município de Ituiutaba/MG. 

 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Município de 

Ituiutaba/MG o “Dia Municipal do Terço dos 

Homens”, a ser comemorado anualmente no dia 08 

de setembro. 

 

Art.2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art.3º Essa Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.   

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 23 de outubro de 2023. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba 

 

LEI N. 5.177, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Institui o mês “Outubro Rosa”, dedicado a ações 

de prevenção ao câncer de mama e do colo de útero 

e de promoção da saúde da mulher no município de 

Ituiutaba e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e a 

Prefeita sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no calendário de eventos do 

Município de Ituiutaba, o Mês Municipal do 

“Outubro Rosa”, que tem como objetivo 

conscientizar as mulheres sobre a importância do 

diagnóstico precoce do câncer de mama e o colo de 

útero, e desenvolver ações diversas de prevenção da 

saúde da mulher, a ser comemorado anualmente, no 

mês de outubro. 

 

Art. 2º No mês de Outubro de cada ano a Secretaria 

Municipal de Saúde, realizará campanhas de 

esclarecimentos, mutirão de exames e outras ações 

educativas e preventivas visando ao esclarecimento 

e incentivo à realização de exames preventivos para 

a detecção do câncer de mama e do colo de útero, 

assim como para outras doenças que acometem 

primordialmente a população feminina. 

 



10 

 

Art. 3º O Poder Executivo deve desenvolver outras 

atividades incluindo: 

 

I - Promoção de palestras, eventos e atividades 

educativas a serem desenvolvidas nas unidades de 

sáude públicas e em ambientes diversos; 

 

II - Veiculação de campanhas em mídia, colocando-

se à disposição da população informações “em 

banners, folders, rádio, televisão, redes sociais 

virtuais e outros materiais ilustrativos e 

exemplificativos sobre a prevenção ao câncer, 

contemplado à generalidade do tema”; 

III - Iluminação de prédios públicos com luzes de 

cor rosa; 

 

IV - Realizar convênios com empresas privadas 

para realizar mutirão de exames no mês de outubro 

de cada ano. 

 

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba em, 23 de outubro de 2023. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba 

 

LEI N. 5.178, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção no exercício de 2023 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2023, ao 

Conselho Comunitário de Segurança Preventiva do 

Setor Leste de Ituiutaba-MG – Consep L, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 75.000,00 

(setenta e cinco mil reais) conforme Processo 

Administrativo n.º 3.622, de 23 de fevereiro de 

2023. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial, ao Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, no valor de até R$ 

75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

 

Art. 4º Para ocorrer com as despesas derivadas do 

crédito adicional especial aberto no artigo anterior 

fica o Poder Executivo autorizado a anular total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 25 de outubro de 2023 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 5.179, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Concede subvenção no exercício de 2023 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2023, a 
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Sociedade Protetora dos Animais de Ituiutaba - 

SPAI, mediante Termo Aditivo ao Termo de 

Fomento 18/2023, no valor de até R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), conforme Processo 

Administrativo n.º 15.827, de 02 de agosto de 2023. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado o Termo Aditivo ao 

Termo de Fomento entre o Município e a entidade 

destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar, ao Orçamento 

vigente da Prefeitura de Ituiutaba, no valor de até 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Art. 4º Para ocorrer com as despesas derivadas do 

crédito adicional suplementar aberto no artigo 

anterior fica o Poder Executivo autorizado a anular 

total ou parcialmente, dotações do orçamento 

vigente 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 25 de outubro de 2023. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

 

LEI Nº 5.180, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Institui no âmbito do Município de Ituiutaba a 

Comenda "José Barreto Miranda" em homenagem 

personalidades políticas que se destacaram-se na 

vida pública. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba aprova e 

promulga seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de 

Ituiutaba Comenda "José Barreto de Miranda" em 

homenagem as personalidades políticas que se 

destacaram-se na vida pública e contribuíram para o 

desenvolvimento do município. 

 

Art. 2º A Comenda "José Barreto de Miranda" será 

conferida em Sessão Solene da Câmara Municipal 

de Vereadores a ser realizada no mês de outubro. 

 

Art. 3º A insígnia da Comenda consistirá de um 

certificado, com vistas a enaltecer os políticos de 

nossa cidade, incentivando cada vez mais o 

exercício da cidadania, através da vereança. 

 

Art. 4º O processo de escolha será procedido de 

requerimento de 1/3 dos membros da Câmara 

Municipal encaminhado para a Mesa Diretora e 

votação em Plenário de um Decreto Legislativo em 

turno único pela maioria dos vereadores. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 08 de novembro de 

2023. 

 

Odeemes Braz dos Santos 

Presidente 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 798, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2023 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
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Dispõe sobre o novo marco temporal de transição 

dos regimes jurídicos de contratações públicas, 

para a integral aplicabilidade da lei federal n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da 

Câmara Municipal de Ituiutaba e dá outras 

providências.  

 

Art. 1° Fixa e regulamenta o marco temporal do 

regime de transição de que trata o art. 191 da Lei n.º 

14.133, de 10 de abril de 2021, no âmbito da 

Câmara Municipal de Ituiutaba.  

 

Art. 2° A Câmara Municipal de Ituiutaba, até o dia 

29 de dezembro de 2023, optar por licitar com 

fundamento na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, ou na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e respectivos regulamentos, desde 

que:  

 

I - A autoridade competente indique expressamente 

a opção no processo administrativo, na fase interna 

da licitação;  

 

II - A opção seja indicada no edital de licitação;  

 

III - O edital de licitação seja publicado até o dia 29 

de dezembro de 2023;  

 

§1° As contratações diretas, abrangendo as 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação 

poderão ser realizadas com fundamento na Lei 

Federal n° 8.666/93, desde que as suas ratificações 

sejam publicadas no Diário Oficial do Município 

até o dia 29 de dezembro de 2023.  

 

§2° Nas hipóteses de contratação direta não sujeitas 

à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer 

até o dia 29 de dezembro de 2023.  

 

§3° Após realizada a opção de que trata este artigo e 

ainda durante a fase preparatória, é possível que a 

autoridade competente, justificadamente, decida 

pela realização da licitação ou contratação com 

fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, desde que sejam observados todos os seus 

requisitos.  

 

§4° Nas hipóteses de que tratam este artigo, a 

legislação aplicada regerá a contratação durante 

toda sua vigência, vedada a combinação de leis.  

 

Art. 3° As atas de registro de preços resultantes de 

licitações em que tenha ocorrido a opção de que 

trata o artigo 1° deste Decreto poderão ser utilizadas 

durante o prazo de sua vigência, observado o limite 

legal de 01 (um) ano, sendo possível celebrar 

contratações ou admitir adesões, conforme 

estabelecido no respectivo instrumento 

convocatório.  

 

Art. 4° As contratações decorrentes de processo de 

credenciamento realizado com fundamento no 

artigo 25 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e precedidas da opção de que trata o artigo 1° 

deste Decreto poderão ser celebradas durante o 

prazo de validade do credenciamento, desde que 

formalizadas até 29 de dezembro de 2023.  

 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 06 de novembro de 

2023. 

 

Odeemes Braz dos Santos 

Presidente 

 

EMENDA Nº 51 À LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE ITUIUTABA, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2023. 

 

Altera o § 1° do artigo 82-A da Lei Orgânica do 

Município de Ituiutaba  

 

A Mesa da Câmara Municipal de Ituiutaba, nos 

termos do §2º, do artigo 38, promulga a seguinte 

emenda à Lei Orgânica do Município de Ituiutaba: 

 

Art. 1° O § 1° do artigo 82-A passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 82-A (...) 

 

EMENDA A LEI ORGÂNICA 
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§ 1°. As emendas individuais ao projeto de lei 

orçamentária serão aprovadas no limite de 2% (dois 

por cento) da receita corrente líquida do exercício 

anterior ao do encaminhamento do projeto, 

observado que a metade desse percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde.  

 

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Ituiutaba, 06 de novembro de 

2023. 

 

Presidente: Odeemes Braz dos Santos 

 

Vice-Presidente: Pedro Donizete de Oliveira Júnior 

 

2º Vice-Presidente: Adeilton José da Silva 

 

1º Secretário: Edmar José Alves Machado 

 

2º Secretário: Jair Marques de Freitas Filho 

 

 

Extrato de Termo de Aditivo da Câmara Municipal de 

Ituiutaba 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 18/2022 – 

Prestação de Serviços Data: 31/10/2023 - Contratado: 

Renato Alessandre Marques Dutra 05907202602 - 

Processo: Convite: 03/2022 – Objeto: Aditivo de 

18,18181% ao Contrato Original acrescento 2 eventos a 

serem realizados em novembro e dezembro, com 

parcelas iguais mensais de R$ 8.600,00 (oito mil e 

seiscentos reais) - Dotação: 04 – PODER 

LEGISLATIVO 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2.0002 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – 99 – OUTROS 

SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Enquadramento Legal: Artigo 65, inciso I, alínea b, § da 

Lei 8.666/93. 
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